
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI 
Nº           , DE 2002 

(Da Comissão de Legislação Participativa)  

SUG nº  37/2002 

 

Dispõe sobre as indenizações cabíveis por 

infrações aos direitos de propriedade industrial.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Os arts. 207, 208, acrescido dos §§ 1º a 3º, o caput do 

art. 209 e o caput e os incisos do art. 210 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 207. Independentemente da ação criminal, o titular 

de direito industrial prejudicado poderá intentar as ações 

cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de 

Processo Civil.” 

“Art. 208. A indenização será determinada, no que 

couber, pelo valor dos prejuízos causados, na forma do art. 

209, e pelo montante dos benefícios que o prejudicado teria 
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auferido se a violação não tivesse ocorrido, conforme o art. 

210. 

§ 1º Não se conhecendo a exata extensão das perdas e 

danos ou dos lucros cessantes, pagará o autor da violação o 

valor de 3 (três) mil unidades de cada bem produzido ou 

serviço prestado com utilização do direito violado, além das 

unidades apreendidas, podendo o juiz majorar esse 

montante levando em consideração a situação econômica do 

infrator e a natureza do produto ou serviço. 

§ 2º A indenização inicialmente fixada terá seu valor 

majorado entre 3 (três) e 10 (dez) vezes, de forma a prevenir 

a reincidência do condenado no ilícito. 

§ 3º Nos crimes de ação privada, o pagamento da 

indenização fixada judicialmente ou por acordo formalizado 

entre as partes acarreta a renúncia ao direito de queixa ou a 

aceitação do perdão, extinguindo a punibilidade.” 

“Art. 209. São indenizáveis as perdas e danos em 

ressarcimento de prejuízos causados por atos de violação de 

direitos de propriedade industrial e atos de concorrência 

desleal, previstos ou não nesta Lei, tendentes a prejudicar a 

reputação ou os negócios alheios, a criar confusão entre 

estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de 

serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio." 

.............................................................................................. .” 

“Art. 210. São também indenizáveis os lucros 

cessantes, os quais serão determinados pelo critério mais 

favorável ao titular do direito industrial prejudicado, dentre os 

seguintes: 

I - os benefícios que o titular teria auferido se a violação 

não tivesse ocorrido; ou 
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II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da 

violação do direito; ou 

III - a remuneração devida ao titular pela concessão de 

licença para exploração do bem ou serviço relativo ao direito 

violado.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 19 de junho de 2002. 

 

 

 

 

Deputado ENIVALDO RIBEIRO  
Presidente 


